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Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei  nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986;
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DA CONCEIÇÃO CAMPOS DA SILVA
MATRICULA: 286125/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Assistente PA-A
VALOR: R$4.398,10
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 2.438 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c o art. 40, § 5°, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar n° 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 
c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 32, caput, da Lei 
nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 130, caput 
e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar 
nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; art. 131, § 1º, XI, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágra-
fo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA DA CONCEIÇÃO COELHO BRAGA, 
matrícula nº 231045/1, na função de Professor Classe Especial, nível I, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$5.905,32 
(cinco mil.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DA CONCEIÇÃO COELHO BRAGA
MATRICULA: 231045/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível I
VALOR: R$5.905,32
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 2.280 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, 
III e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003, art. 2° da Emenda Cons-
titucional n° 47/2005 combinado com o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar 
n° 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 
49/2005; acordo fi rmado entre o Estado do Pará e o SISPEMB/PA nos autos 
da Ação Ordinária de Cobrança - Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301; 
art. 131, § 1º, X, da Lei nº 5.810/1994,
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DA CONCEIÇÃO DE AMORIM PINHEIRO
MATRICULA: 119326/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA
CARGO: Agente de Saúde
VALOR: R$1.621,38
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 2.745 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III 
e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 51/2006; Lei nº 8.802/2018 c/c termo de acordo 
judicial celebrado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Trabalhadores 
em Educação Pública do Estado do Pará- SINTEPP/PA, nos autos do Man-
dado de Segurança, processo nº 0803699-72.2018.8.14.0000; art. 37, § 
2° da Lei n° 5.351/86 c/c V. Acórdão nº 55.856/16 do TCE; art. 32, caput, 
da Lei nº 7.442/10 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 
1º, inciso IX, da Lei  nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES CORREIA, matrícula nº 
6302416/1, na função de Professor Nivel Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 6.116,11 (seis.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES CORREIA
MATRICULA: 6302416/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Nivel Médio
VALOR: R$6.116,11
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 2.807 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, III 
e IV, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005; Lei nº 8.802/2018 e termo de acordo judi-
cial celebrado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Trabalhadores em 
Educação Pública do Estado do Pará - SINTEPP/PA, nos autos do Mandado 
de Segurança, processo nº 0803699-72.2018.8.14.0000; art. 37, § 2º da 
Lei nº 5.351/1986 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 
32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; 
art. 33, caput, da Lei       nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/94 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES RIBEIRO
MATRICULA: 412058/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC

CARGO: Professor Classe Especial, nível I
VALOR: R$9.550,42
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 2.791 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c o art. 40, § 5°, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c o 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, III 
e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar n° 49/2005; Lei nº 8.802/2018 c/c termo de acordo ju-
dicial celebrado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Trabalhadores em 
Educação Pública do Estado do Pará- SINTEPP/PA, nos autos do Mandado 
de Segurança, processo nº 0803699-72.2018.8.14.0000; art. 37, § 2º, da 
Lei nº 5.351/1986 c/c o Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 
32, caput, da Lei nº 7.442/10 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/86; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DA CONCEIÇÃO SANTANA LIMA
MATRICULA: 429341/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Assistente PA-A
VALOR: R$4.610,91
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 2.655 DE 30 DE OUTUBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III 
e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 51/2006; acordo celebrado entre o Estado do 
Pará e o SISPEMB/PA, Ação Ordinária de Cobrança, Processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020..
SERVIDOR(A): MARIA DA GLÓRIA COSTA TAVARES
MATRICULA: 379042/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Inspetor de Alunos
VALOR: R$1.729,47
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 2.982 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III 
e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 
5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DAS GRAÇAS DINIZ DE DINIZ
MATRICULA: 105970/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA
CARGO: Agente de Saúde
VALOR: R$1.544,18
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima

PORTARIA AP Nº 2.720 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, 
III e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003, art. 2° da Emenda Cons-
titucional n° 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 49/2005; acordo 
fi rmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 em curso na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 
131,     § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA GUEDES
MATRICULA: 327735/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Agente de Portaria
VALOR R$1.729,47
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima

PORTARIA AP Nº 3.052 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 
54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo celebrado 
entre o Estado do Pará e o SISPEMB/PA, Ação Ordinária de Cobrança, Pro-
cesso nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em curso na 2ª Vara de Fazenda de 
Belém; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Com-
plementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA DAS GRAÇAS SABÓIA SANTOS BARROS
MATRICULA: 5210895/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Datilógrafo
VALOR: R$1.642,83
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima

PORTARIA AP Nº 2.814 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitu-
cional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o 


